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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 107/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO

CONTRATO Nº 107/2022 - PJPI/TJPI
PROCESSO SEI Nº 22.0.000038499-6

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA A. P. ALVES
& M AUGUSTO SILVA SOUSA LTDA, CNPJ: 36.260.417/0001-30,​​
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, NA
FORMA ABAIXO:

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com
sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-
830, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador    JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno do TJPI, e de outro lado, a empresa A. P. ALVES & M AUGUSTO SILVA SOUSA
LTDA, CNPJ: 36.260.417/0001-30​, sediada à rua Castro Alves, nº 2724, Bairro Memorare, Teresina-PI,
CEP 64.009-040 telefone (86)99846-2053, e-mail andressapas@hotmail.com, neste ato representada Sr(a).
ANDRESSA PATRÍCIA ALVES SOUSA, RG nº 3194360 SSP-PI, CPF nº 059.654.863-08 adiante
denominada simplesmente  CONTRATADA, firmam  este Contrato vinculado ao Processo SEI
nº 22.0.000038499-6, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, observadas as normas
de direito privado no que couber, e, ainda, conforme as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Tem por objeto Contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRADUÇÃO E
INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) nos eventos deste Tribunal de
Justiça:

GRUPO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  VALOR  TOTAL

01

A contratação de empresa para
prestação de serviço de tradução e
interpretação da língua brasileira
de sinais (libras), para atuar na
tradução, para a linguagem de
sinais, dos vídeos, audiências,

sessões, eventos e solenidades do
Tribunal de Justiça do estado do

Piauí, com duração de até 01
hora. (01 Intérprete).

HORAS 39 R$ 70,00 R$
2.730,00
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02 A contratação de empresa para
prestação de serviço de tradução e
interpretação da língua brasileira
de sinais (libras), para atuar na
tradução, para a linguagem de
sinais, dos vídeos, audiências,

sessões, eventos e solenidades do
Tribunal de Justiça do estado do
Piauí, , com duração acima de 01

hora. (02 Intérpretes).

HORAS 161 R$
198,00

R$
31.878,00

VALOR TOTAL CONTRATADO R$ 34.608,00 (trinta e quatro mil seiscentos e oito
reais)

1.2.  Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os
documentos abaixo relacionados:
a)  Minuta de Termo de Referência Nº 41/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM (3326595)
b) Proposta Comercial (3345555).
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pela referida contratação o valor total de R$ 34.608,00 (trinta e quatro mil
seiscentos e oito reais), referente ao 2º grau de jurisdição​​.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre a aquisição do objeto contratado,
tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e
todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de
preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 Contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO
DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS)

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

FONTE:

040101 - Tribunal de Justiça
339039 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

118 - Recursos de Fundos Especiais
PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

2865 - Custeio das Unidades Administrativas e Judiciárias - 2º Grau
02.061.0015.2865

CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.  O profissional deverá traduzir e interpretar, na Língua Brasileira de Sinais/Língua Portuguesa, de
forma simultânea ou consecutiva, de um idioma para outro, discursos, debates, textos, formas de
comunicação eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as características culturais das partes, de
modo a viabilizar a participação de pessoas surdas.
4.2. O profissional deverá mediar a comunicação entre surdos e ouvintes, por meio da LIBRAS para a
língua oral e vice-versa.
4.3.  Os serviços objeto desta licitação serão prestados durante os eventos e vídeos institucionais do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, ao vivo ou gravado.
4.4. Os serviços serão prestados na cidade de Teresina, em locais indicados pelo CONTRATANTE
4.5. A contratação dos serviços dar-se-á mediante solicitação da Assessoria de Comunicação, nos termos
do que dispõe o anexo I do Termo de Referência.
4.6. A solicitação dos serviços deve ser feita com no mínimo 24 horas de antecedência para o início do
evento, devendo constar na requisição detalhes do evento, como dia, horário e duração estimada.
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4.7. Em caso de cancelamento da atividade, a contratada deverá ser avisada com, no mínimo, 3 (três) horas
de antecedência.
4.8. A Contratada deverá prestar serviços de tradução - interpretação da Língua Brasileira de Sinais
(Libras) para a Língua Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas
simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, nos eventos do TJPI, com cessão de uso
de imagem e voz (Anexo III).
4.9. Nos eventos acima de 1 hora a contratada deverá providenciar o quantitativo mínimo de 2 intérpretes
para garantir a prestação do serviço.
4.10. Quando da ocorrência de eventuais imperfeições e deficiências no curso da execução dos serviços, a
CONTRATADA será notificada, por escrito, com prazo fixado para sua correção.
4.11. Os eventos poderão ocorrer em dias úteis ou em feriados e finais de semana.
4.12. No prazo de até 4 (quatro) horas antes do início dos serviços durante os dias úteis, e de até 8 (oito)
horas antes do início dos serviços durante os fins de semana e feriados, a CONTRATADA deverá enviar a
relação contendo o nome, o número do RG e do CPF e a comprovação da qualificação de cada um dos
profissionais que colocará à disposição do TJPI para o evento.
4.13. A CONTRATADA deverá apresentar os profissionais no local indicado para a realização do evento
com no mínimo 30 (trinta) minutos antes do início do evento, para fins de identificação e credenciamento.
4.14.  A CONTRATADA deverá substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e
independentemente de justificativa, qualquer intérprete cuja atuação, permanência ou comportamento
sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, ou que se apresente para o serviço fora
dos padrões exigidos, ou que seja considerado tecnicamente inapto.
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
5.1. Os profissionais que executarão o serviço, deverão obedecer às seguintes exigências:
a) Fluência comprovada na interpretação da Libras, mediante apresentação do Certificado conferido pelo
Exame Nacional para Certificação de Proficiência no uso e no ensino de Libras.
b)  Os intérpretes deverão comprovar, formalmente, fluência na interpretação de Libras, de forma
simultânea ou consecutiva, a partir de origem falada (oral/auditiva), sinalizada (visual/espacial) ou escrita,
mediante apresentação de certificado emitido pelo Ministério da Educação(Exame Nacional para
Certificação de Proficiência em Libras).
c) A partir da assinatura do contrato, a CONTRATADA poderá apresentar o certificado dos profissionais
que prestarão serviços durante o período de sua vigência, assim como o documento de Termo de Cessão de
Uso de Voz e Imagem, prevista em anexo III do Termo de Referência. 
d)  Será aceito também para efeito de comprovante de qualificação dos profissionais certificado de
conclusão de curso de graduação de Letras-Libras (bacharelado), reconhecido pelo MEC.
5.2. Conforme Preceitua A Lei 12.319, de 1° de setembro de 2010, a formação do tradutor e intérprete de
Libras - Língua Portuguesa, em nível médio, a empresa deverá apresentar a comprovação da formação dos
interpretes de libras, devendo ser realizada por meio de:
5.2.1. Cursos de educação profissional reconhecidos pelo sistema que os credenciou;
5.2.2. Cursos de extensão universitária;
5.2.3.  Cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e instituições
credenciadas por Secretarias de Educação.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO CÁLCULO DAS HORAS
6.1. Os serviços serão contratados por hora.
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6.2.  Considera-se como hora-base a hora da interpretação de Libras realizada simultânea ou
consecutivamente, ao vivo ou gravada.
6.3. Nos eventos acima de 1 hora será utilizado o item 2 das especificações técnicas(Serviço prestado por
2 (dois) intérpretes em regime de revezamento), a cada 20 (vinte) minutos, compreendida no período das 8
hs às 22hs.
6.3.1.  Considera-se como hora-base a hora da interpretação de Libras realizada simultânea ou
consecutivamente, ao vivo ou gravada, prestada por 2 (dois) intérpretes em regime de revezamento a cada
20 (vinte) minutos, compreendida no período das 8 h às 22 hs de segunda a sexta e de 08 hs às 18 hs nos
sábados e feriados.
6.4. O valor da hora-base deverá contemplar a cessão de uso da imagem.
6.5. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, seguro, riscos,
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como
recursos humanos e materiais, equipamentos, manutenção dos equipamentos e quaisquer outras despesas
incidentes na execução dos serviços objeto da licitação.
6.6. As horas de início e de término dos eventos constantes da ordem de serviço são apenas estimativas.
6.7. A hora de início considerada para cômputo da jornada de trabalho dos profissionais será sempre
aquela indicada na ordem de serviço para o início dos eventos, não se descontando da jornada eventuais
atrasos não imputáveis à CONTRATADA.
6.8. Se o evento se estender após o horário previsto para término determinado na ordem de serviço, os
intérpretes darão continuidade à prestação do serviço até o término do evento.
6.9. A unidade de medida para os efeitos de cálculo do valor será apurada em horas, ou fração destas
convertidas em decimal com duas casas após a vírgula. Sendo assim, 4 horas e 15 minutos, por exemplo,
equivalem a 4,25 horas.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DO RECEBIMENTO
7.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço contratado em todo o âmbito do Tribunal de Justiça do
estado do Piauí
7.2.  Por ocasião do recebimento do serviço serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a
proposta vencedora.
7.3.  O serviço deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia da Nota de Empenho/Ordem de
Serviço.
7.4. Nos termos do artigo 140 da lei 14.133/2021, o objeto desta licitação será recebido:
7.4.1.  Provisoriamente,  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
7.4.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a
verificação de conformidade de qualidade e quantidade do serviço entregue, desde que haja a expressa
manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário
para a conferência.
7.4.2.  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais
7.4.3. O serviço prestado em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta,
será  rejeitado  parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo, de
imediato, com notificação expressa, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Serviço, sob
pena de incorrer em sanções legais.
7.4.3.1.  A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a
irregularidade seja sanada.
7.4.4.  O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do
serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
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7.4.5.  Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições do objeto, indicadas pela
CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para CONTRATANTE.
7.4.6.  O serviço ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas
características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”.
 
CLÁUSULA OITAVA– DA VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do
extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, o CONTRATANTE deverá:
9.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega da prestação do serviço;
9.2.  Efetuar o pagamento do serviço, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste
contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF.
9.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
9.3.  Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no
fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do
uso a que se destina;
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
9.5.  Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados
necessários;
9.6.  Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72
(setenta e duas) horas.
9.7.  O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
9.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para prestação do
serviço.
9.9.  Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de
Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
9.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar
embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
9.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
9.12.  Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços inadequados, solicitando que o serviço seja refeito às
expensas da CONTRATADA;
9.13.  Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos para os serviços,
solicitando à CONTRATADA as substituições que se verificarem necessárias;
9.14.  Avaliar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às
condições, ao uso e ao funcionamento dos equipamentos;
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, a CONTRATADA deverá:
10.1.  Cumprir todas as obrigações constantes no  Termo de Referência, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
10.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constante neste Termo de Referência  e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do
contrato/ordem de fornecimento.
10.2.  Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de
Serviço, a contar do seu recebimento, juntamente com a Nota de Empenho, conforme o estabelecido no
Termo de Referência;
10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Serviço e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48
(quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via
telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.
10.5.  Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a
disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar posteriormente problemas de
fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
10.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme estabelece o
art. 92, XVI da Lei nº 14.133/21.
10.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto
da contratação;
10.8.  Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, por seus empregados durante a execução do Contrato;
10.9.  Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser
vítimas nas dependências do Contratante;
10.10.  Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência na execução do Contrato que, posteriormente, devem sempre ser
confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
10.11.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as
despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos
os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou
indiretamente, o objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a
título de revisão de preço ou reembolso.
10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo
ainda atender prontamente as reclamações.
10.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
10.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do
responsável, para atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para solução do problema demandado,
em caso de reclamações.
10.16.  Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que
eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver
impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da
Lei 14.133/21;
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10.17.  Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do
Consumidor).
10.18.  Indicar um funcionário ou profissional capacitado para representá-la durante a execução do
contrato.
10.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.20. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste
contrato ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da Contratante.
10.21. Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitação.
10.22.  É de responsabilidade da contratada a qualidade, pontualidade, organização, lisura, legalidade e
segurança dos serviços executados.
10.23. Sempre que houver a mudança do interprete que irá atender o Tribunal de justiça nos eventos, a
contratada deverá informar antecipadamente a CONTRATANTE e apresentar os requisitos constantes da
cláusula quinta deste contrato.
10.23. Os profissionais devem obedecer às normas disciplinares e de segurança da Administração e zelar
pelo respeito e pela cortesia no relacionamento entre colegas, usuários do serviço e servidores.
10.24.  A CONTRATADA deverá refazer os serviços gravados que estejam comprovadamente em
desacordo com as normas legais ou em desconformidade com os padrões técnicos vigentes, dentro do
prazo fixado pela Unidade Responsável.
10.25.  É expressamente vedado à CONTRATADA a  contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).
11.2. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do
instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas,
conforme prevê o art. 117 da Lei 14.133/21.
11.3.  O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da
apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no  Termo de Referência,
no Edital e amostra aceita.
11.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário, para regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos
bens, no todo ou em parte, se for o caso.
11.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata
correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e art. 141 da Lei
14.133/21.
12.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de
forma eletrônica, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem
Bancária, (e após a instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
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a) Requerimento de Pagamento;
b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor
competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo; 
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e
dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS
12.3.  Para fins de cumprimento do disposto no item 12.2, em consonância com a  Portaria/TJPI    Nº
365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para
a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf".
12.4. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF
substituirão os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se dará por consulta  ON LINE,  nos
termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
12.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais
deverão conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
12.6. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do
Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na qual o SECOF / FERMOJUPI creditará os
pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
12.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
12.8.  Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a
partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
12.9. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios.
12.11.  Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a
data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da
seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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12.12. A correção monetária será calculada com a utilização do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo – IPCA.
12.13. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo.
12.14. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
12.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
12.16.  Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de
vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
13.1. Serão aplicadas ao contratado em decorrência do cometimento de quaisquer das infrações previstas
no artigo 155 da Lei nº 14.133/21,  as seguintes sanções :
a)  advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.2. Aplicam-se as sanções previstas nesta seção os termos do artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/21.
13.3.  A contratada, durante a execução do contrato, ficará sujeita à multa moratória e compensatória nos
temos e gradações previstas no anexo II do TR.
13.4.  As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas
cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/21, as empresas ou
profissionais que:
13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
13.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução
total do seu objeto.
13.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133/21.
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.
13.9.  O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de
pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito
bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
13.11. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração
do regular procedimento administrativo.
13.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.



06/09/2022 10:11 SEI/TJPI - 3513806 - Contrato

https://sei.tjpi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4060845&infra_siste… 10/13

13.13.  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a
contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
13.14.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo,
encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
13.15.  Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a
reabilitação perante a Administração Pública;
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. A  inexecução total ou parcial  deste contrato enseja a sua  rescisão, sem prejuízo das  sanções e
consequências  previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento,
conforme disposto nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.
14.2.  O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº
14.133/2021, com as consequências indicadas no artigo 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência e neste instrumento contratual.
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.
14.4.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das  sanções e
consequências previstas neste instrumento contratual, na legislação pertinente e em regulamento.
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos, atualizado;
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.5.3. Indenizações e multas.
14.6. A rescisão deste Contrato poderá ser, conforme artigo 138 da Lei 14.133/2021:
14.6.1.  determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
14.6.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
14.6.3.  determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
14.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
14.8.  Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
a) devolução da garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) pagamento do custo da desmobilização.
14.9.   A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
14.9.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
14.9.2.   ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
14.9.3. execução da garantia contratual para:
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a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;
14.9.4.  retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
14.10.   A aplicação das medidas previstas nos incisos 14.9.1 e 14.9.2 ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.11.  Na hipótese do inciso 14.9.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Presidente do
Tribunal de justiça.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Caberá  recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,
em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
15.2. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
15.2.1. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do subitem 15.1, serão
observadas as seguintes disposições:
15.2.1.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo
para apresentação das razões recursais previsto no subitem 15.1 será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §
1º do art. 17 da lei 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.1.2. a apreciação dar-se-á em fase única.
15.3. O recurso de que trata o subitem 15.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
15.7. Da aplicação das sanções previstas na alíneas a, b, e c, do subitem 13.3 caberá recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
15.8.   O recurso de que trata o item 15.7 deste artigo será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.9. Da aplicação da sanção prevista de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.11.  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
 
CLÁUSULA DÉCIMA   SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO
TERMO DE REFERÊNCIA E A PROPOSTA
16.1. Este Contrato fundamenta-se:
16.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei 14.133/2021 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame.
16.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
16.2.1. Dispensa de Licitação seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 22.0.000038499-
6
16.2.2.Minuta de Termo de Referência Nº 41/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/ASCOM (3326595)
16.2.3. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos, e resolvidos de
conformidade com o preceituado na Lei nº 14.133/21  e demais legislações aplicáveis, depois de
submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE
18.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI nos termos do parágrafo único
do art. 72 da lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, para dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos
jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por Andressa Patricia alves sousa, Usuário Externo, em
11/08/2022, às 08:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 11/08/2022, às
15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3513806 e o código CRC ED07C7C9.
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